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PARECER DA COMISSÃO DE POLÍTICA 

GERAL SOBRE O PROJECTO DECRETO-LEI 

QUE “DEFINE AS REGRAS DE EXECUÇÃO 

DA LEI N.º 60/2005, DE 29 DE DEZEMBRO, 

QUE ESTABELECE MECANISMOS DE 

CONVERGÊNCIA DO REGIME DE 

PROTECÇÃO SOCIAL DA FUNÇÃO PÚBLICA 

COM O REGIME GERAL DA SEGURANÇA 

SOCIAL, NO QUE RESPEITA ÀS CONDIÇÕES 

DE APOSENTAÇÃO E CÁLCULO DAS 

PENSÕES”. 

 

 

 

 

 

 

 

Horta, 10 de Janeiro de 2006 
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A Comissão de Política Geral reuniu, no dia 10 de Janeiro de 2006, na Sede da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na cidade da Horta, e por solicitação de Sua 

Excelência, o Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, 

apreciou e emitiu parecer sobre o Projecto de Decreto – Lei que “Define as regras de 

execução da Lei n.º 60/2005, de 29 de Dezembro, que estabelece mecanismos de 

convergência do regime de protecção social da função pública com o regime geral da 

segurança social, no que respeita às condições de aposentação e cálculo das pensões”. 

 
 

CAPITULO I 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

  
A apreciação e emissão de parecer do presente Projecto de Decreto-Lei exerce-se nos 

termos do n.º 2, do artigo 229.º, da Constituição da República Portuguesa (CRP), em 

conjugação com o que dispõe a alínea i), do artigo 30.º do Estatuto Político-Administrativo 

da Região Autónoma dos Açores. 

 

 
CAPÍTULO II 

APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE E NA ESPECIALIDADE 

 
Após a análise do diploma, na generalidade e na especialidade, cujo objecto corresponde a 

matéria da competência do Governo da República e que vem ao encontro do cumprimento 

do seu Programa de Governo, a Comissão é de parecer que nada tem a opor. 
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Horta, 10 de Janeiro de 2006 

 
 

        O Relator, 

 

 

      _________________________________ 

         Sérgio Emanuel Bettencourt Ferreira 

 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 
 
 
                            O Presidente, 
 
 
 
      ___________________________________ 
                        (José Manuel Bolieiro)  
 


